
Superior Tribunal de Justiça

ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.945.110 - RS (2021/0190993-1)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : VDA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 
OUTRO NOME : AFG LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA 
ADVOGADOS : WILFRIDO AUGUSTO MARQUES  - DF001987 
   MARCELO AUGUSTO SELLA  - PR038404 
   FERNANDA FOIZER SILVA  - DF035534 
   JEOVANA  ALVES CORREIA   - DF062052 
   BRUNA DE FREITAS DO AMARAL  - SP339012 

 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. 
RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. EXCLUSÃO 
DEBENEFÍCIOS FISCAIS RELACIONADOS AO ICMS, – TAIS 
COMOREDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO, REDUÇÃO DE 
ALÍQUOTA,ISENÇÃO, IMUNIDADE, DIFERIMENTO, ENTRE OUTROS 
– DABASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. EXTENSÃO DO 
ENTENDIMENTO FIRMADO NO ERESP 1.517.492/PR.

1. Delimitação da controvérsia: Definir se é possível excluir os benefícios fiscais 
relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, 
isenção, imunidade, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL 
(extensão do entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito 
presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL).

2. Recurso especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes CPC/2015 e art. 256-I do 
RISTJ, incluído pela Emenda Regimental 24, de 28/09/2016.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 

  A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos 
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Definir se é possível 
excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, 
redução de alíquota, isenção, imunidade, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e 
da CSLL (extensão do entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito 
presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL).” e, igualmente por unanimidade, 
suspendeu a tramitação de todos os  processos,  individuais  ou coletivos, que versem sobre a 
mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, 
conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Assusete Magalhães, Regina Helena 
Costa, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Herman Benjamin e Mauro Campbell Marques 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Francisco Falcão e Humberto Martins. 
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. RITO 
DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. EXCLUSÃO 
DEBENEFÍCIOS FISCAIS RELACIONADOS AO ICMS, – TAIS 
COMOREDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO, REDUÇÃO DE 
ALÍQUOTA,ISENÇÃO, IMUNIDADE, DIFERIMENTO, ENTRE OUTROS – 
DABASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. EXTENSÃO DO 
ENTENDIMENTO FIRMADO NO ERESP 1.517.492/PR.
1. Delimitação da controvérsia: Definir se é possível excluir os benefícios fiscais 
relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, 
isenção, imunidade, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da 
CSLL (extensão do entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o 
crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL).
2. Recurso especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes CPC/2015 e art. 256-I 
do RISTJ, incluído pela Emenda Regimental 24, de 28/09/2016.

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): Trata-se de 

recurso especial interposto com fulcro no art. 105, III, "a" e "c" da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido pelo TRF4, assim ementado (fl. 149):

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CRÉDITO PRESUMIDO 
DEICMS. BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. EXCLUSÃO.
1. Os créditos presumidos de ICMS não configuram acréscimo patrimonial da 
empresa, não se equiparando a lucro ou renda, base de cálculo do IRPJ e da 
CSLL.
2. Precedentes desta Corte e do STJ.

 

Embargos de declaração do contribuinte / impetrante providos e da Fazenda Nacional 

acolhidos, tendo sido lavrado o seguinte acórdão (fl. 218):



 

TRIBUTÁRIO. INCENTIVOS FISCAIS DE ICMS. INCLUSÃO NA 
BASEDE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. DESCABIMENTO.
1. Os benefícios ou incentivos fiscais de ICMS não geram aumento de 
patrimônio, nem produzem receita ou lucro, na medida em que operam, por 
via transversa, a redução da carga tributária. Logo, por não representar 
acréscimo de nenhuma espécie, não se constituem como receita tributável.
2. As receitas decorrentes de benefícios fiscais concedidos pelos Estados em 
relação ao ICMS, independentemente de sua natureza devem ser afastadas da 
base de cálculo da CSLL e do IRPJ, pouco importando sua destinação.
3. O contribuinte tem o direito de excluir os créditos presumidos e demais 
benefícios relacionados ao ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, uma 
vez que não configuram acréscimo patrimonial da empresa, não se 
equiparando a lucro ou renda.

 

Novos embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional acolhidos sem efeitos 
infringentes, apenas para fins de prequestionamento, tendo sido lavrado o seguinte acórdão (fl. 
262):

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 
OMISSÃO,CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. 
PREQUESTIONAMENTO
1. Não havendo no acórdão obscuridade, contradição, omissão ou erro 
material, improcedem os embargos de declaração.
2. Dá-se provimento aos embargos de declaração unicamente para fins de 
prequestionamento.

 

A Fazenda Nacional em seu recurso especial indica violação aos seguintes dispositivos 

legais: arts. 141, 320, 373 e 434, 489, §1º, V, e 1022, do CPC/2015; aos arts. 1º, 6º, 14, § 1º, da 

Lei nº 12.016/2009; ao art. 6º do Decreto-Lei nº 1.598/77; aos arts. 44, 108, § 2º, e 111, II, do 

CTN; aos arts. 2º e 26 da Lei nº 8.981/95; ao art. 1º da Lei nº 9.316/96; aos arts. 1º e 28 da Lei nº 

9.430/96; ao art. 30 da Lei nº 12.973/14, com a redação dada pela LC 160/17, e ao art. 10 da Lei 

Complementar nº 160/17.

Sustenta a recorrente a ocorrência de omissão: (i) quanto à alegação de ausência de prova 

pré-constituída de suposto mal ferimento a direito líquido e certo; (ii) quanto à distinção entre o 

crédito presumido de ICMS e os demais benefícios e incentivos fiscais de ICMS - Ausência de 

identificação dos fundamentos determinantes e da respectiva aplicabilidade do EREsp 

1.517.492/PR; (iii) quanto à ausência de pronunciamento sobre a alegação de decisão extra 

petita. Indica ainda a ocorrência de obscuridade sobre a aplicabilidade do art. 30, I e II, da Lei 

12973/14 e do art. 10 da LC 160/17, e contradição entre a afirmação de que os benefícios fiscais 

de ICMS não geram lucro ou aumento de receita e a determinação de sua exclusão da base de 

cálculo do IRPJ e da CSLL. 

No mérito recursal propriamente, a recorrente sustenta: (a) inexistência de prova 

documental pré-constituída; (b) existência de decisão extra petita; (c) que é impossível a 

exclusão dos demais benefícios fiscais de ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, por 



inaplicabilidade do EREsp 1517492/PR, sendo necessário o cumprimento das exigências legais 

para fins de dedutibilidade da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

Com contrarrazões (fls. 339/352).

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 362.

A Procuradoria-Geral da República manifesta-se pela admissibilidade do presente 

recurso especial como representativo de controvérsia (fls. 502/506).

Em despacho de fls. 588/590, o Ministro Presidente da Comissão Gestora de Precedentes 

Paulo de Tarso Sanseverino entendeu preenchidos os requisitos formais previstos no art. 256 do 

Regimento Interno do STJ e determinou a distribuição dos Recursos Especiais n. 1.945.110/RS, 

n. 1.987.158/SC, n. 2.010.089/RS e n. 2.010.095/RS, em conjunto.

É o relatório.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): Nos termos do 

que dispõem os arts. 1.036 a 1.041 do CPC/2015 e o art. 256-I do Regimento Interno do STJ, 

incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 28/9/2016, venho submeter à consideração desta 

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça o presente recurso, cuja finalidade é afetá-lo a 

julgamento pela sistemática dos recursos especiais repetitivos.

DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA: Definir se é possível excluir os benefícios 

fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, 

isenção, imunidade, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL (extensão 

do entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das 

bases de cálculo do IRPJ e da CSLL).

A finalidade precípua deste incidente é examinar se os recursos especiais selecionados 

pela Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas preenchem os requisitos necessários 

à afetação.

Nos termos do que definido pelo § 1º do artigo 257-A do Regimento Interno do STJ, ou 

seja, deve-se analisar (I) se o processo veicula matéria de competência do STJ; (II) se preenche 

os pressupostos genéricos e específicos; (III) se não possui vício grave que impeça o seu 

conhecimento; e (IV) se possui multiplicidade de processos com idêntica questão de direito ou 

potencial de multiplicidade.
 

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL
 
Constata-se que o recurso especial interposto pela Fazenda Nacional apoia-se no art. 105, 

inciso III, alínea “a”, do permissivo constitucional e a questão jurídica controvertida tem 

natureza infraconstitucional, cuja análise é da competência do Superior Tribunal de Justiça. Por 

outro lado, o recurso é suscetível de conhecimento, porquanto explicitamente prequestionada a 

matéria relacionada ao dispositivo legal tido por violado. Por conseguinte, verificam-se 



preenchidos os pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade.
 

DA MULTIPLICIDADE DOS PROCESSOS
 

A questão revela caráter representativo de controvérsia, relativa à inclusão na base de 

cálculo do IRPJ e da CSLL dos benefícios fiscais concedidos para o ICMS, razão pela qual se 

apresenta imprescindível a afetação do presente recurso especial.

A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça no julgamento do ERESP 

1.517.492/PR (Relator Ministro Og Fernandes, Relatora para acórdão Ministra Regina Helena 

Costa, Primeira Seção, julgado em 8/11/2017, DJe de 1/2/2018) afastou a "caracterização, como 

renda ou lucro, de créditos presumidos outorgados no contexto de incentivo fiscal".

No universo do genérico tecnicamente classificado como "benefício fiscal" estão 

compreendidos diversas espécies de favores legais conferidos por Lei específica ao contribuinte. 

Assim, além da concessão de créditos presumidos, estão compreendidos como espécies de 

benefícios fiscais a redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, e etc. 

A imunidade constitucional, embora tecnicamente escape ao conceito de benefício fiscal legal, 

também constitui uma hipótese de não tributação, sendo que extraída diretamente do texto da 

Constituição Federal.

Considerando que o  ERESP 1.517.492/PR (Relator Ministro Og Fernandes, Relatora 

para acórdão Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, julgado em 8/11/2017, DJe de 

1/2/2018) enfrentou apenas a questão à luz de uma das espécies de benefícios fiscais (naquela 

assentada, o crédito presumido), nova discussão surgiu quanto à extensão do mesmo 

entendimento para as demais espécies de favores tributários.

Em outras palavras, as Turmas deste Tribunal passaram a julgar se a espécie de benefício 

fiscal de crédito presumido gozava de particularidades que impedia a extensão do entendimento 

firmado no ERESP 1.517.492/PR para outras espécies de benefícios fiscais.

Nesse sentido, a Primeira e Segunda Turmas tem precedentes específicos sobre essa 

análise de extensão da compreensão firmada pela Primeira Seção: 
 
 

TRIBUTÁRIO EXCLUSÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS (A TÍTULO DE 
ISENÇÃO E REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DE ICMS) DA BASE 
DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. 
LUCRO REAL. INAPLICABILIDADE DOS ERESP. N. 1.517.492/PR QUE 
SE REFEREM ESPECIFICAMENTE AO BENEFÍCIO DE CRÉDITO 
PRESUMIDO DE ICMS. ACÓRDÃO EM LINHA COM A RATIO 
DECIDENDI DE PRESERVAÇÃO DO PACTO FEDERATIVO. 
POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E 
DA CSLL ATRAVÉS DA CLASSIFICAÇÃO DA ISENÇÃO DE ICMS 
COMO SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 
10, DA LEI COMPLEMENTAR N. 160/2017 E DO ART. 30, DA LEI N. 
12.973/2014.
1. No julgamento dos EREsp. n. 1.517.492/PR (Primeira Seção, Rel. Ministro 
Og Fernandes, Rel. p/ Acórdão Ministra Regina Helena Costa, DJe 



01/02/2018) este Superior Tribunal de Justiça entendeu por excluir o crédito 
presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, ao fundamento 
de violação do Pacto Federativo (art. 150, VI, "a", da CF/88), tornando-se 
irrelevante a discussão a respeito do enquadramento do referido incentivo / 
benefício fiscal como "subvenção para custeio", "subvenção para 
investimento" ou "recomposição de custos" para fins de determinar essa 
exclusão, já que o referido benefício / incentivo fiscal foi excluído do próprio 
conceito de Receita Bruta Operacional previsto no art. 44, da Lei n. 4.506/64.
2. Já o caso concreto é completamente diferente do precedente mencionado. 
Aqui a CONTRIBUINTE pleiteia excluir da base de cálculo do IRPJ e da 
CSLL valores que jamais ali estiveram, pois nunca foram contabilizados como 
receita sua (diferentemente dos créditos presumidos de ICMS), já que são 
isenções e reduções de base de cálculo do ICMS por si devido em suas saídas. 
Pela lógica que sustenta, todas as vezes que uma isenção ou redução da base 
de cálculo de ICMS for concedida pelo Estado, automaticamente a União seria 
obrigada a reduzir o IRPJ e a CSLL da empresa em verdadeira isenção 
heterônoma vedada pela Constituição Federal de 1988 e invertendo a lógica do 
precedente desta Casa julgado nos EREsp. n. 1.517.492/PR (Primeira Seção, 
Rel. Ministro Og Fernandes, Rel. p/ Acórdão Ministra Regina Helena Costa, 
DJe 01/02/2018), onde se prestigiou a proteção do Pacto Federativo, ou seja, o 
exercício independente das competências constitucionais entre os entes 
federativos.
3. Desta forma, o pedido constitui desdobramento desarrazoado da tese 
vencedora por ocasião do julgamento dos EREsp. n. 1.517.492/PR, por violar 
sua ratio decidendi que é a proteção do Pacto Federativo.
4. No entanto, nada impede que o pedido seja acolhido em menor extensão a 
fim de proporcionar a aplicação do art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017, 
que classificou tais isenções de ICMS concedidas por legislação estadual 
publicada até 08.08.2017, mesmo que instituídas em desacordo com o disposto 
na alínea "g" do inciso XII do § 2º, do art. 155 da Constituição Federal, como 
subvenções para investimento, as quais podem ser extraídas da base de cálculo 
do IRPJ e da CSLL nas condições previstas no art. 30, da Lei n. 12.973/2014.
5. Em suma, ao crédito presumido de ICMS se aplica o disposto nos EREsp. n. 
1.517.492/PR. Já aos demais benefícios fiscais de ICMS se aplica o disposto 
no art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e no art. 30, da Lei n. 
12.973/2014.
6. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp n. 1.968.755/PR, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, julgado em 5/4/2022, DJe de 8/4/2022.)
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO 
ART. 535 DO CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA. IRPJ. CSLL. BASE DE 
CÁLCULO. INCENTIVO FISCAL. REGIME ESPECIAL DE 
PAGAMENTO DO ICMS. PRODEC. PRETENSÃO DE 
CARACTERIZAÇÃO COMO RENDA OU LUCRO. PACTO 
FEDERATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte, na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. Aplica-se, in casu, o Código de Processo 
Civil de 1973.
II - O Tribunal de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas 
com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e 
cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de 
omissão.
III - Configura ilegalidade exigir, das empresas submetidas ao regime especial 
de pagamento do Programa de Desenvolvimento da Empresa Catarinense - 
PRODEC, a integração, à base de cálculo do IRPJ e da CSLL, do montante 
obtido com o incentivo fiscal outorgado pelo Estado de Santa Catarina, qual 
seja, o "[...] pagamento diferido do ICMS, relativo a 60% sobre o incremento 
resultante pelo estabelecimento da empresa naquele Estado-membro, e que 
será adimplido no 36° mês, sem correção monetária, sendo devidos apenas 



juros simples anuais de 4% (quatro por cento) [...]".
IV - Ao considerar tal soma como lucro, o entendimento manifestado pelo 
Fisco (Ato Declaratório Interpretativo SRF n. 22/2003), sufraga, em última 
análise, a possibilidade de a União retirar, por via oblíqua, o incentivo fiscal 
que o Estado-membro, no exercício de sua competência tributária, outorgou.
V - Tal orientação leva ao esvaziamento ou redução do incentivo fiscal 
legitimamente outorgado pelo ente federativo, em especial porque 
fundamentado exclusivamente em ato infralegal.
VI - O modelo federativo abraça a concepção segundo a qual a distribuição 
das competências tributárias decorre dessa forma de organização estatal e por 
ela é condicionada.
VII - Em sua formulação fiscal, revela-se o princípio federativo um autêntico 
sobreprincípio regulador da repartição de competências tributárias e, por isso 
mesmo, elemento informador primário na solução de conflitos nas relações 
entre a União e os demais entes federados.
VIII - A Constituição da República atribuiu aos Estados-membros e ao Distrito 
Federal a competência para instituir o ICMS e, por consequência, outorgar 
isenções, benefícios e incentivos fiscais, atendidos os pressupostos de lei 
complementar.
IX - A concessão de incentivo por ente federado, observados os requisitos 
legais, configura instrumento legítimo de política fiscal para materialização da 
autonomia consagrada pelo modelo federativo.
Embora represente renúncia a parcela da arrecadação, pretende-se, dessa 
forma, facilitar o atendimento a um plexo de interesses estratégicos para a 
unidade federativa, associados às prioridades e às necessidades locais 
coletivas.
X - A tributação pela União de valores correspondentes a incentivo fiscal 
estimula competição indireta com o Estado-membro, em desapreço à 
cooperação e à igualdade, pedras de toque da Federação.
XI - Não está em xeque a competência da União para tributar a renda ou o 
lucro, mas, sim, a irradiação de efeitos indesejados do seu exercício sobre a 
autonomia da atividade tributante de pessoa política diversa, em desarmonia 
com valores éticos-constitucionais inerentes à organicidade do princípio 
federativo, e em atrito com o princípio da subsidiariedade, que reveste e 
protege a autonomia dos entes federados.
XII - O abalo na credibilidade no programa estatal proposto pelo Estado-
membro acarreta desdobramentos deletérios no campo da segurança jurídica, 
os quais não podem ser desprezados, porquanto, se o propósito da norma 
consiste em descomprimir um segmento empresarial de determinada 
imposição fiscal, é inegável que o ressurgimento do encargo, sob outro 
figurino, resultará no repasse dos custos adicionais às mercadorias.
XIII - A base de cálculo do tributo haverá sempre de guardar pertinência com 
aquilo que pretende medir, não podendo conter aspectos absolutamente 
impertinentes à própria materialidade contida na hipótese de incidência.
XIV - A 1ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o EREsp n. 
1.443.771/RS, assentou que o crédito presumido de ICMS, a par de não se 
incorporar ao patrimônio da contribuinte, não constitui lucro, base imponível 
do IRPJ e da CSLL, sob o entendimento segundo o qual a concessão de 
incentivo por ente federado, observados os requisitos legais, configura 
instrumento legítimo de política fiscal para materialização da autonomia 
consagrada pelo modelo federativo. Axiologia da ratio decidendi que afasta, 
igualmente, a pretensão de caracterização, como renda ou lucro, de montante 
outorgado, de igual forma, no contexto de incentivo fiscal relativo ao ICMS, o 
qual fora estabelecido, neste caso, no bojo do Programa de Desenvolvimento 
da Empresa Catarinense - PRODEC.
XV - Recurso Especial provido.
(REsp n. 1.222.547/RS, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira 
Turma, julgado em 8/3/2022, DJe de 16/3/2022.)

 
Sobre essa temática a Comissão Gestora informa em seu despacho a existência de mais 

de 450 decisões monocráticas e de 50 acórdãos proferidos por Ministros componentes das 



Primeira e Segunda Turmas, contendo a matéria dos autos. Assim, compreendo existentes a 

relevância jurídica e econômica na questão de direito controvertida, diante da multiplicidade e 

extensão dos impactos do tema na vida fiscal e financeira do Estado brasileiro e dos 

contribuintes.
 
Ante o exposto, propõe-se seja o presente recurso especial, submetido a julgamento como 

representativo da controvérsia, conforme dispõe o artigo 1.036, § 5º, do CPC/2015, observadas 

as seguintes providências:

(i) Determino a suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 

coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do 

art. 1.037, II, do CPC/2015.

(ii) Oficie-se aos Presidentes dos Tribunais Regionais Federais, comunicando a 

instauração deste procedimento, a fim de que seja suspensa a tramitação dos processos, 

solicitando-lhes, ainda, informações, no prazo de quinze dias, nos termos do art. 1.038, III, e § 

1º, do CPC/2015.

(iii) Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal (art. 1.038, III, e § 1º, do 

CPC/2015), para manifestação, em 15 (quinze) dias.

(iv) Comunique-se ao Ministro Presidente e aos demais integrantes da Primeira Seção do 

STJ, assim como ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes (NUGEP) desta Corte.

É como voto.



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________
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Secretária
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CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos 
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Definir se é 
possível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de 
cálculo, redução de alíquota, isenção, imunidade, diferimento, entre outros - da base de 
cálculo do IRPJ e da CSLL (extensão do entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR 
que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL).” e, 
igualmente por unanimidade, suspendeu a tramitação de todos os  processos,  individuais  
ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos 
termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Assusete Magalhães, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria, 
Paulo Sérgio Domingues, Herman Benjamin e Mauro Campbell Marques votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Francisco Falcão e Humberto 
Martins.
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